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RESUMO

O presente artigo tem como objetivo abordar a personalidade denominada influenciador digital, abordando o impacto comportamental e a influência desse novo seguimento nos padrões de compra do consumidor, sob ótica da responsabilidade civil, baseando-se em obras doutrinárias, revisões bibliográficas e pesquisas jurisprudenciais. Torna-se relevante o tema, considerando o grande avanço da tecnologia, bem como nas formas de relacionamento dos influencers e o público consumidor desse tipo de conteúdo, modificando a forma de interação e consumo do que é propagado por essas pessoas. Nesse sentido, faz-se necessário abordar as atribuições de responsabilidade civil nas relações entre os influenciadores digitais e os consumidores desse conteúdo. Abordaremos, nesse sentido, os direitos da personalidade, o direito à imagem, a evolução das redes sociais, a era do Direito Digital, bem como da responsabilidade civil dos influenciadores digitais à luz do Código Civil.
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ABSTRACT

This article aims to address the personality called digital influencer, addressing the behavioral impact and the influence of this new segment on consumer purchase patterns, from the perspective of civil liability, based on doctrinal works, literature reviews and jurisprudential research. The theme becomes relevant, considering the advances in technology, as well as in the relationship ways of influencers and the consumer public of this ta ype of content, changing the way of interaction and consumption of what is propagated by these people. In this sense, it is necessary to address the attributions of civil liability in the relationships between digital influencers and consumers of this content. In this sense, we will address personality rights, the right to image, the evolution of social networks, the era of Digital Law, as well as the civil liability of digital influencers in light of the Civil Code.
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1 INTRODUÇÃO
[bookmark: _Hlk514092796]A presente pesquisa traz uma análise sobre a modernização das mídias sociais, em que surgiu os influenciadores digitais, que se utilizam de sua imagem, como forma de trabalho, se popularizando nas redes e, influenciando determinados grupos de pessoas, que tornam seus “seguidores” e admiradores dos conteúdos desenvolvidos, passando a serem tratados como ídolos. Nesse cenário, a tecnologia mostra-se como um instrumento indispensável para o desenvolvimento social e econômico, tornando-se necessário que se analise as normas jurídicas neste novo ambiente, proporcionando segurança às relações cibernéticas em sua especificidade. 
De acordo com Paiva (2013), esse novo ramo do direito pode ser conceituado como atípico e autônomo, congregando as mais variadas normas e instituições jurídicas, com o intuito de regulamentar as relações jurídicas estabelecidas no ambiente virtual. Nesse sentido, temos o Direito Eletrônico/Digital, como um estudo do conjunto normativo de aplicações, processos e relações jurídicas, das quais se iniciam das relações virtuais e que ensejam ser reguladas pelo direito. 
Nesse sentido, surge a necessidade da construção de um ramo da ciência jurídica que possa regular as relações no ambiente virtual, o que chamamos de Direito Digital. Ainda, de acordo com Paiva (2013), apesar de ser considerado autônomo, o Direito Digital ainda não é tradicional, nem popularizado. Contudo, as interações sociais por meios eletrônicos crescem cada dia mais, gerando consequências civis, penais e consumeristas. 
Ainda hoje, na legislação brasileira, a matéria é pouco tratada, havendo um déficit de fontes para o estudo e discussão sobre a temática. Na prática, faz-se necessários a busca nas jurisprudências em outros ramos do direito, no que tange à proteção de dados, intimidade, responsabilidade civil e relações de consumo. De acordo com Paiva (2013), bem como prevê a Constituição Federal Brasileira, em seu artigo 5º, em que elenca os direitos e garantias fundamentais, entre eles a inviolabilidade à vida, respeito moral, privacidade e a intimidade, possibilitando respeito a liberdade e criando sociedade civilizadas, respeitando a autodeterminação informática, bem como a liberdade de expressão, informação, comunicação e opinião.
Nesse sentindo, o presente trabalho irá abordar os direitos da personalidade, sob a ótica dos influenciadores digitais, bem como os direitos a integridade moral e direito a imagem. No tópico seguinte, abordaremos a evolução das redes sociais e consequentemente o surgimento dos digitais influencers, discorrendo sobre a evolução desse ramo do Direito Digital, bem como a responsabilidade civil, no que tange a publicidade, imagem e consumo desse tipo de serviço/conteúdo, sob a ótica do ordenamento jurídico brasileiro e da aplicabilidade do Código Civil nessas relações.

2 DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

No que tange ao direito de personalidade, temos que pessoa é todo ser humano suscetível de direitos, possuidor de direitos e deveres, passíveis de uma relação jurídica, que poderá atuar no polo ativo ou passivo dessa relação. Nesse sentido, Farias e Rosenvald (2017) dispõem a pessoa como um indivíduo das relações jurídicas, trazendo proteção fundamental para realização das atividades compatíveis e adequadas as características dos direitos da personalidade. 
De acordo com Gagliano (2018), ao adquirir a personalidade, a pessoa natural ou jurídica, passa a atuar na qualidade de sujeito de direito, praticando atos e negócios jurídicos dos mais diferentes tipos. A Constituição Federal de 1988 foi de suma importância para que o ordenamento jurídico trouxesse a tutela dos direitos da personalidade, em que aborda em seu Título II “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”, em especial, no seu artigo 5°, X, trazendo a inviolabilidade da intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando, ainda, o direito a indenização pelos danos decorrentes de sua violação. 
Nesse sentido, cabe destaca o disposto na Súmula 227 do Superior Tribunal de Justiça, jurisprudencialmente nos traz que as pessoas jurídicas também são titulares dos direitos de personalidade, sendo suscetível de sofrerem dano moral, visto que este é um direito da personalidade. Sendo assim, Gagliano e Pamplona Filho (2018) no traz o direito de personalidade como sendo aqueles que os atributos físicos, psíquicos e morais da pessoa em si e em suas projeções sociais. Nesse sentido, complementa Amaral (2017):
Como direitos ou situações jurídicas subjetivas, conferem ao seu titular o poder de agir na defesa dos bens ou valores essenciais da personalidade, que compreendem, no seu aspecto físico, o direito à vida e ao próprio corpo; no aspecto intelectual, o direito à liberdade de pensamento, direito de autor e de inventor; e no aspecto moral, o direito à liberdade, à honra, ao recato, ao segredo, à imagem, à identidade e, ainda, o direito de exigir de terceiros o respeito a esses direitos [...]. (AMARAL, 2017, p. 353)

Temos, assim, que os detentores de tais direitos podem exercê-lo em todos os aspectos, não sendo passíveis de uma descrição perfeita e acabada, conforme dispõe Venosa (2010):
Desse modo, não há que se entender que nossa lei, ou qualquer outra lei comparada, apresente um número fechado para descrever todos os direitos da personalidade. Terá essa natureza todo o direito subjetivo pessoal que apresentar as características semelhantes, ainda que não descritos perfeitamente na lei. (VENOSA, 2010, p. 28)

Contudo, apesar de não serem taxativamente normatizados, os direitos da personalidade são indisponíveis, intransmissíveis e irrenunciáveis, conforme previsto no artigo 11 do Código Civil, conforme dispõe Venosa (2013):
[...] pela circunstância de estarem intimamente ligados à pessoa humana, os direitos da personalidade possuem os seguintes caraterísticos: a) são inatos ou originários porque se adquirem ao nascer, independendo de qualquer vontade; b) são vitalícios, perenes ou perpétuos, porque perduram por toda a vida. Alguns se refletem até mesmo após a morte da pessoa. Pela mesma razão são imprescritíveis porque perduram enquanto existir a personalidade, isto é, a vida humana. Na verdade, transcendem a própria vida, pois são protegidos também após o falecimento; são também imprescritíveis; c) são inalienáveis, ou, mais propriamente, relativamente indisponíveis, porque, em princípio, estão fora do comércio e não possuem valor econômico imediato; d) são absolutos, no sentido de que podem ser opostos e erga omnes. (VENOSA, 2013, p. 28)

Vale salientar, de acordo com Gagliano e Pamplona Filho (2017), que a vitaliciedade, apesar de trazer a ideia de que os direitos da personalidade perduram por toda a vida de seu titular, este, cessa com o seu falecimento. Contudo, é garantida a proteção dos valores jurídicos da personalidade do falecido, como dispõe o artigo 12 do Código Civil, ao prever a legitimidade para reclamação, em nome próprio, os direitos de seus parentes mortos, para os denominados lesados indiretos, ou seja, cabe destacar, que o direito da personalidade do falecido não é transmitido com a herança, o que se transmiti, neste caso, é o direito patrimonial. 

2.1 Dos direitos à integridade moral

O Direito Civil adotou uma nova configuração do direito provado voltado para a valoração do indivíduo, trazendo os direitos da personalidade, que se encontram na tricotomia corpo, mente e espirito, conforme dispõe Tartuce (2017): 
O primeiro deles está relacionado ao direito à integridade física, englobando o direito à vida e ao corpo, vivo ou morto. O segundo é afeito ao direito à integridade intelectual, abrangendo a liberdade de pensamento e os direitos do autor. Por fim, há o direito à integridade moral, relativo à liberdade política e civil, à honra, ao recato, ao segredo, à imagem e à identidade pessoa, familiar e social. (TARTUCE, 2017, p. 101)

Nesse sentido, temos o direito à vida como o mais importante ao ser humano, assegurado desde o nascimento, onde, a partir dele, se adquire o poder aos demais direitos, assim Gagliano e Pamplona Filho (2018) dispõem:
Direito à vida é aquele que se reveste, em sua plenitude, de todas as características gerais dos direitos da personalidade, devendo-se enfatizar o aspecto da indisponibilidade, uma vez que se caracteriza, nesse campo, um direito à vida e não um direito sobre a vida. Constitui-se direito de caráter negativo, impondo-se pelo respeito que a todos os componentes da coletividade se exige. Com isso, tem-se presente a ineficácia de qualquer declaração de vontade do titular que importe em cerceamento a esse direito, eis que não se pode ceifar a vida humana, por si, ou por outrem, mesmo sob o consentimento, porque se entende, universalmente, que o homem não vive apenas para si, mas para cumprir a missão própria da sociedade. Cabe-lhe, assim, perseguir o seu aperfeiçoamento pessoal, mas também contribuir para o progresso geral da coletividade, objetivos esse alcançáveis ante o pressuposto da vida. (GAGLIANO E PAMPLONA FILHO, 2018, p. 214)

Nesse dissipam, ainda, sobre o direito à vida, Amaral (2017) discorre que:
Para o direito, é um bem jurídico fundamental, origem e suporte dos demais direitos, protegido por vários diplomas legais, a Constituição da República, o Código Civil (artigos 13 e 15) e o Código Penal. Sua defesa suscita importantes questões, pertinentes ao início da vida (nascituro, embrião), à sua criação por meios técnicos (reprodução assistida), à sua interrupção (aborto), à sua extinção (morte), ao seu prolongamento artificial. Sua extinção põe fim à condição de ser humano e a todas as manifestações jurídicas que se apoiam nessa condição. (AMARAL, 2017, p. 366)

Ou seja, não se admite nenhuma agressão do tipo física e psicológica, nem mesmo a mutilação do próprio corpo, em decorrência do direito fundamental à vida. 
Ainda, se tratando da tricotomia mencionada, o segundo grupo dos direitos da personalidade, nos traz os direitos à integridade intelectual, ou seja, os direitos à liberdade de pensamento e direitos inerentes a criações intelectuais. Estes, encontram-se assegurados na Constituição Federal Brasileira (1988), em seu artigo 5º, IV, que dispõe sobre a liberdade de manifestação do pensamento, sendo vedado, apenas, o anonimato. Na mesma carta magna, referido em seu artigo 220, complementa a disposição legal, em que a manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão restrição, desde que observado o disposto no dispositivo legal em menção. 
O último grupo da tricotomia dos direitos da personalidade trata dos direitos à integridade moral, no que tange aos direitos à liberdade política e civil, imagem, identidade pessoal, familiar e social, também previstos na Constituição Federal Brasileira (1988). Ou seja, certos atos serão considerados juridicamente proibidos, dos quais conflitem com os interesses públicos, conforme traz Silva (1992):
[...] o legislador ordinário, quando expressamente autorizado pela Constituição, intervém para regular o direito de liberdade conferido. Algumas normas constitucionais, conferidoras de liberdades e garantias individuais, mencionam uma lei limitadora, conforme artigo 5º, VI, VII, XIII, XV e XVIII da Constituição Federal Brasileira (1988). Outras limitações podem provir da incidência de normas constitucionais, como por exemplo, o artigo 5º, XVI: reunir-se pacificamente, sem armar; XVII: fins lícitos e vedação de caráter paramilitar, para as associações, são conceitos limitadores; restrições decorrentes de estado de defesa e estado de sítio: artigos 136, § 1º, e 139. Tudo isso constitui modos de restrições das liberdades, que, no entanto, esbarram no princípio de que é a liberdade, o direito, que deve prevalecer, não podendo ser extirpado por via de atuação do Poder Legislativo nem do poder de polícia. Este é, sem dúvida, um sistema importante de limitação de direitos individuais, mas só tem cabimento na extensão requerida pelo bem-estar social. Fora daí o arbítrio. (SILVA, 1992, p. 243)

Com o avanço tecnológico, a privacidade foi um dos direitos mais violados atualmente, decorrente do crescente uso das redes sociais. Nesse sentido, há uma questão, ainda, bastante discutida, no que se refere a privacidade e a intimidade das pessoas com vida pública, conforme dispõe Lôbo (2017):
Entendemos que há uma esfera mínima de proteção da privacidade que deve ser observada, independentemente da maior ou menor exposição pública dessas pessoas, inclusive nos espaços públicos. Ao contrário do senso comum difundido, as pessoas públicas não perdem o direito à intimidade e à vida privada, pois a tutela do artigo 5º, X, da Constituição os inclui. As pessoas públicas são também titulares de direitos da personalidade, os quais, ainda que limitados pelo fato de maior exposição a que estão submetidas, não são suprimidas. O direito à informação e a liberdade de imprensa não são ilimitados e devem contemplar o equilíbrio entre o interesse social e a esfera mínima da privacidade. (LÔBO, 2017, p. 151)

Ou seja, ainda que o indivíduo seja uma pessoa pública, de grande exposição, este faz jus ao que concerne a Carta Magna, podendo usufruir dos seus direitos a privacidade, intimidade e integridade moral. 

2.2 Direito à imagem 

A imagem da pessoa humana nos traz a individualidade de cada indivíduo, em que qualquer pessoa, independentemente de sua notoriedade, é possuidora do direito de permitir ou não, que seja utilizada sua imagem para fins lucrativos. Conforme previsto constitucionalmente, a inviolabilidade da imagem do indivíduo, prevê a indenização por dano material e moral, em que tal conceito, de imagem, traz consigo diferentes aspectos, conforme mencionam Farias e Rosenvald (2017):
A imagem-retrato refere-se às características fisionômicas do titular, à representação de uma pessoa pelo seu aspecto visual, enfim, é o seu pôster, a sua fotografia, encarada tanto no aspecto estático, ou seja, uma pintura, quanto no dinâmico, qual seja, um filme, conforme proteção dedicada pelo artigo 5º, X, da Constituição da República. Noutro quadrante, a imagem-atributo é consectário natural, da vida em sociedade, consistindo no conjunto de características peculiares da apresentação e da identificação social de uma pessoa. Diz respeito, assim, aos seus qualificativos sociais, aos seus comportamentos reiterados, que permitem identificá-la. Não se confunde com a imagem exterior, cuidando, na verdade, de seu retrato moral. Já a imagem-voz concerne à identificação de uma pessoa través de seu timbre de sonoro. Aliás, sem dúvida, a personalidade de alguém não se evidencia menos na voz que nas características fisionômicas. (FARIAS E ROSENVALD, 2017, p. 255)

O ordenamento jurídico brasileiro assegura a proteção a imagem, quando da violação da honra ou exploração econômica, ou seja, o dano à imagem existirá, independente de existe lesão a outro bem jurídico. Nesse sentido, temos o Enunciado 587, da VII Jornada de Direito Civil, do CJF de 2015, que assegura:
O dano à imagem restará configurado quando presente a utilização indevida desse bem jurídico, independentemente da concomitante lesão a outro direito da personalidade, sendo dispensável a prova do prejuízo do lesado ou do lucro do ofensor para a caracterização do referido dano, por ser tratar da modalidade de dano in re ipsa. (ENUNCIADO 587, DA VII JORNADA DE DIREITO CIVIL, CJF, 2015)

Sendo assim, para que haja a violação à imagem da pessoa, não é obrigatório uma prova concreta do prejuízo de ordem moral do dano e nem do efetivo lucro do ofensor, sendo necessário, apenas, a própria violação à imagem da vítima. Contudo, havendo autorização, a imagem da pessoa poderá ser desfrutada por terceiros, conforme assegura Bezerra (2003), podendo, dessa forma, ceder gratuitamente ou onerosamente o uso de sua imagem, em que, uma vez concedida, não será passível alegações de dano em momento posterior. 
Contudo, além do dano, com o advento das redes sociais, tornou-se comum a concessão do uso da imagem de pessoas públicas na divulgação de produtos e serviços, em busca de fins econômicos. 

3 INFLUENCIADORES DIGITAIS


Com o crescimento da internet e das redes sociais, principalmente o Instragram, houve um desencadeamento a ascensão da figura dos influenciadores digitais, onde, pessoas “normais”, passam a possuir influência no meio digital, com produção de conteúdo, geralmente, focados nas práticas do cotidiano. De acordo com Alberto Valle (2019), qualquer pessoa pode ser um influenciador digital, basta somente que tenha a capacidade de influenciar pessoas, tendo um expressivo engajamento nas redes sociais. 
Diante desse crescimento nas redes, com a facilidade de comunicação desses influenciadores com seu público, as marcas começaram a investir cada vez mais no uso das redes sociais para a divulgação de produtos e serviços, onde, as pessoas passam a enxergar essas figuras, como alguém comum, pertencente ao seu convívio diário. Segundo Karhawi (2017), os influenciadores digitais se tornaram formadores de opinião no mercado, mesmo sem experiência profissional em função do alcance e audiência nas redes sociais. Nesse sentido, Karhawi (2017) aponta:
[...] os influenciadores digitais estão no Facebook, no Instagram, no Snapchat, em espaços ocupados por “pessoas comuns” com quem dialogam em igualdade. É por esse motivo, também, que revistas e sites de veículos tradicionais de mídia não tem a mesma reputação que os influenciadores digitais. A proximidade desses sujeitos de seus públicos, de sua rede, a partir da escrita íntima, do uso da primeira pessoa e da personalidade cria uma aproximação entre o criador de conteúdo e seus públicos. É nessa sustentação que se ergue o capital simbólico dos blogueiros e, muito fortemente, das blogueiras de moda que são encaradas como melhores amigas de suas leitoras. (KARHAWI, 2018, p. 51)

Nesse mesmo sentindo, Bastos (2017) dispõe:
Em virtude disso, os novos profissionais da web exercem grande poder sobra as massas, pois eles possuem credibilidade diante de seus seguidores. Sendo assim, são verdadeiros formadores virtuais de opiniões. Aplicando estratégias empregadas pelas marcas que os contratam, ou então por eles mesmo, são capazes de atingir possíveis consumidores de forma mais natural/orgânica, promovendo a mudança comportamental e de mentalidade em seus seguidores, os quais, por se identificarem com o digital influencer, também se identificam com o conteúdo que é por ele divulgado. (BASTOS, 2017, p. 2)

Sendo assim, fica claro o motivo pela qual as marcas têm, cada vez mais, investido nos influenciadores digitais para divulgação de produtos e serviços, onde, os influencers além de ditarem comportamento de seus seguidores, conseguem motivar e influenciar nas compras e escolhas de consumo do seu público. Nesse sentido, Gasparetto, Freitas e Efing discorrem que: 
Os influenciadores digitais são grandes formadores de opinião, sendo capazes de modificar comportamentos e mentalidade de seus seguidores, visto que em razão da exposição de seus estilos de vida, experiências, gosto, preferências e, principalmente, da interação social, acabam conquistando a confiança dos usuários ora consumidores, ou seja, seus seguidores. (GASPARATTO, FREITAS E EFING, 2019, p. 75)

Nesse mesmo dissipam, complementa Messa (2016):
O fato é que todo influenciador digital não deixa de ser um formador de opinião, mas gostaria de reservar esse novo termo para destacar determinadas pessoas que mereciam mais atenção daqueles que trabalham com comunicação. Penso que influenciador digital é um termo que caberia melhor para identificar aquelas pessoas que fazem parte de um nicho muito especifico e, dentro deste grupo, possuem um volume de conexões superior à média das pessoas que pertencem a esse nicho. (MESSA, 2016, p. 4)

Ou seja, para ser um influenciador digital, é necessário ter milhares de seguidores nas redes sociais, estes, são o público que se identifica com a pessoa, conteúdo e estilo de vida do influencer. Nesse sentido, Adolpho (2011) dispõe sobre um diferencial entre os influenciadores digitais e as demais celebridades:
[...] pessoas comuns tiveram a oportunidade de se tornar fenômenos de popularidade na internet sem gastar quase nada e de uma hora para a outra, os mais variados exemplos disso podem ser encontrados no Youtube. Diferente das celebridades que acabam ficando distantes de seus fãs, os influenciadores digitais transmitem representatividade e autenticidade para seu público, por isso, eles conseguem mantem uma relação de muita proximidade com os seus seguidores. (ADOLPHO, 2011, p. 3)

O poder de persuasão desses influenciadores é utilizado como fonte de renda, em que estes atuam como uma ponte entre o público e as marcas, as chamadas parcerias, constituem um tipo de publicidade entre as marcas e os influenciadores. Desse modo, Felix (2017) dispõe que:
As redes sociais estão se tornando cada dia mais uma ferramenta poderosa por meio da qual as pessoas tem a possibilidade de expor de maneira eficiente seus traços de personalidade, de comportamento, seus conceitos próprios e seus estilos de vida, toda essa conjuntura está modificando as estratégias de marketing das empresas, as interações agora acontecem não apenas no ambiente interno da organização, elas estão se expandindo para as casas dos cliente, o tempo inteiro e em todos os lugares do mundo. (FELIX, 2017, p. 32)

Tal capacidade de convencimento ao público faz com que as marcas enviem seus produtos de forma gratuita em troca de postagens, ou seja, publicação nas redes sociais dos influenciados. Sendo assim, devido à admiração que os seguidores possuem, é de extrema importância que os influenciadores sejam prudentes com a publicidade divulgada. 

3.1 A era do Direito Digital

O Direito Digital surgiu a partir das relações sociais midiáticas, tornando possível a harmonia entre digital e real, prevenindo a prática de ilícitos através de normas que os regulamente, onde, devido à essas transformações, faz-se necessário que a legislação acompanhe essa evolução.
De acordo com Girardello (2016), a velocidade com que os meios digitais e a sociedade evoluem, faz com que o ordenamento jurídico traga novos instrumentos para disciplinar o novo tipo de relação das pessoas com a tecnologia. Desse modo, Pinheiro (2010) conceitua:
O Direito digital consiste na evolução do próprio Direito, abrangendo todos os princípios fundamentais e institutos que estão vigente e são aplicados até hoje, assim como introduzindo novos institutos e elementos para o pensamento jurídico, em todas as suas áreas. (PINHEIRO, 2010, p. 77)

Nesse sentindo, Alves (2009) complementa:
[...] o Direito Digital é o resultado da relação entre a ciência do Direito e a Ciência da Computação sempre empregando novas tecnologias. Trata-se do conjunto de normas, aplicações, conhecimentos e relações jurídicas, oriundas do universo digital. Como consequência desta interação e a comunicação ocorrida em meio virtual, surge a necessidade de se garantir a validade jurídica das informações prestadas, vem como das transações, através do uso de certificados digitais. A tecnologia também foi capaz de outorgar aos profissionais do Direito, ferramentas computacionais que simplificaram e aperfeiçoaram suas tarefas. Entretanto, essa mesma tecnologia inovou e potencializou a ocorrência de crimes, como a violação do direito autoral. Buscando a materialidade e autoria dos delitos praticados neste ambiente, estudiosos de ambas as áreas se unem na análise forense computacional. (ALVES, 2009, p.4)

Ou seja, o Direito Digital é o aperfeiçoamento do próprio Direito, onde, os demais ramos já existentes, passam a agregar os assuntos tecnológicos, abrangendo os princípios fundamentais e institutos vigentes e aplicando diante do cenário atual, como também, os que surgirão ao decorrer do tempo, nas diversas áreas do Direito. 
De acordo com Pinheiro e Sleiman (2008), a evolução da internet acontece de forma muito rápida, tornando mais difícil o acompanhando da legislação específica, onde, o Direito Digital encontra dificuldade em solucionais situação que ainda não são disciplinadas, ou seja, torna-se necessários que os novos institutos jurídicos sejam genéricos e flexíveis, para que seja possível atender os diversos formatos e resultados que possam surgir. Nesse sentido, dispõe Pinheiro (2010):
[...] o Direito Digital estabelece um relacionamento entre o Direito Codificado e o Direito Costumeiro, aplicando os elementos que cada um tem de melhor para a solução das questões da sociedade digital. No Direito Costumeiro, os elementos que estão a amparar o Direito Digital são a generalidade, a uniformidade, a continuidade, a durabilidade e a notoriedade ou publicidade. (PINHEIRO, 2010, p. 79)

Para que há uma justa e correta aplicabilidade do Direito Digital, a prova tem um importante valor, nesse sentido, disserta Pinheiro (2010) que:
A prova é outra questão importante para a correta aplicação do Direito no mundo digital. Há hipóteses de inversão do ônus da prova devido, principalmente, aos princípios já protegidos pelo Código de Defesa do Consumidor. Um exemplo são as empresas que montam banco de dados de seus usuários na internet, se o banco de dados for utilizado de forma incorreta ou ilegal, não cabe ao usuário que se sentiu lesado provar tal fato, mas à empresa acusada provar que não agiu dessa forma. É importante ressaltar que a prova em meios eletrônicos é mais facilmente averiguada do que no mundo real, uma vez que há como rastrear quase tudo o que acontece. Esta memória de dados e acontecimentos entre máquinas, equipamentos, softwares permite que peritos especializados possam localizar, por exemplo, um hacker criminoso em qualquer parte do mundo, assim como identificar se uma compra foi feita em certo horário, por determinado IP e em determinado endereço. (PINHEIRO, 2010, 81)

Vale ressaltar, que o Direito Digital encontra-se amparado pela Constituição Federal de 1988, em que, assegura que todos são iguais perante a lei, conforme previsto em seu artigo 5º, bem como prevê a competência concorrente entre a União, os Estado e o Distrito Federal para legislarem sobre tecnologia, conforme dispõe o artigo 24 da Carta Magna. Destaca-se, ainda, o artigo 218, em que dispõe:
Art. 218. O estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação:
§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação.
§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional. (BRASIL, 1988)

Dessa forma, temos que, o compromisso dos operadores do Direito Digital é evitar qualquer tipo de arbitrariedade, conforme dispõe Pinheiro (2010):
[...] são os novos profissionais do Direito os responsáveis por garantir o direito à privacidade, a proteção do direito autoria, do direito de imagem, da propriedade intelectual, dos royalties, da segurança da informação, dos acordos e parcerias estratégicas, dos processos contra hackers e muito mais. (PINHEIRO, 2010, p. 77)

Sendo assim, o Direito Digital não é juridicamente novo, considerando sua totalidade, visto que este adota muitos princípios já existentes no ordenamento jurídico, fazendo com que os operadores do Direitos os compreendam e adaptem tais princípios de acordo com as particularidades trazidas com os avanços tecnológicos, a época da aplicabilidade de tal legislação.



4 RESPONSABILIDADE CIVIL DOS INFLUENCIADORES DIGITAIS
A responsabilidade civil está relacionada com o dever de não prejudicar a outrem, em que pese, é a obrigação que uma pessoa tem de ressarcir a outra devido ao dano que lhe foi causado, seja na esfera patrimonial ou moral. Nesse sentindo, Filho (2002) aponta que tal responsabilidade é um dever jurídico, originário da violação, também, de um dever jurídico. Destaca-se, ainda, a caracterização da responsabilidade civil como uma obrigação de reparação do dano causado, em que o causador deverá suportar as sanções legais previstas, conforme bem abordado por Palácido e Silva (2010):
Dever jurídico, em que se coloca a pessoa, seja em virtude de contrato, seja em face de fato ou omissão, que lhe seja imputado, para satisfazer a prestação convencionada ou para suportar as sanções legais, que lhe são impostas. Onde quer, portanto, que haja obrigação de fazer, dar ou não fazer alguma coisa, de ressarcir danos, de suportar sanções legais ou penalidades, há a responsabilidade, em virtude da qual se exige a satisfação ou o comprimento da obrigação ou da sanção. (SILVA, 2010, p. 642)

Nesse mesmo sentido, temos o que assevera Carlos Alberto Bittar (2015): 
Havendo dano, produzido injustamente na esfera alheia, surge a necessidade de reparação, com imposição natural da vida em sociedade e, exatamente, para a sua própria existência e o desenvolvimento normal das potencialidades de casa ente personalizado. É que investidas ilícitas ou antijurídicas no circuito de bens ou de valores alheios perturbam o fluxo tranquilo das relações sociais, exigindo, em contraponto, as reações que o Direito engendra e formula para a restauração do equilíbrio rompido. (BITTAR, 2015, p. 64)

Ou seja, o ordenamento jurídico brasileiro prevê sanções para aqueles que cometem ato ilícito na esfera civil. Sendo assim, para que haja responsabilidade civil, é necessário que ocorra o dano a outrem, seja de caráter patrimonial ou extrapatrimonial. Já em relação à natureza do dever jurídico que foi violado, a responsabilidade é caracterizada como contratual ou extracontratual, ou, ainda, conhecida como responsabilidade civil aquiliana. 
4.2 Da aplicabilidade à luz do Código Civil
O Código Civil regulariza a matéria de responsabilidade, em um título próprio, disposto entre os artigos 927 a 943, além de conter, de forma dispersa, outros dispositivos acerca da temática, tais como os artigos 186, 187 e 188, que trazem a responsabilidade extracontratual ou aquiliana e a responsabilidade contratual. Os artigos 186 e 187 do referido Código Civil elencam os conceitos quanto a responsabilidade civil, o ato ilícito e o abuso de direito, em que tange o ato ilícito aquela que por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violem o direito e causem dano a outrem, ainda que moralmente. Nesse sentido, Donizetti e Quintela (2013), dispõem os elementos do ato contraditório a direito da seguinte forma: 
O ato contrário a direito pode ser praticado por conduta comissiva do sujeito – ação – ou por conduta omissiva – omissão -, desde que voluntárias. A hipótese, aqui, é do sujeito que age com vontade de causar um dano, seja pela prática de um ato, seja por inação. [...] Negligência ou imprudência. Veja que, conquanto o dispositivo não tenha mencionado a imperícia, a doutrina é unanime em acrescentá-la a conduta do sujeito é considerada contrária a direito, por violar certos deveres objetivos de conduta. Age com negligência quem não toma o devido cuidado ao praticar o ato. Tivesse o sujeito ágio com maior diligência, o dano não teria sido causado. [...] age com imprudência quem, embora esteja habilitado para praticar o ato, excede os limites do razoável, ousa, atreve. Tivesse o sujeito se limitado a praticar o ato observando as barreiras de cautela, o dano teria sido evitado. [...] Age com imperícia, por sua vez, quem pratica ato para o qual não se encontra devidamente habilitado. O sujeito não teria causado o dano se não tivesse praticado o ato que não sabia executar. [...] Violação de direito. Por definição, ato ilícito, espécie de ato contrário a direito, é necessariamente ato violador de norma jurídica. Essa violação tanto pode ser realizada por meio de ação ou comissão voluntária, como visto, quanto por negligência, imprudência ou imperícia. [...] Dano. Para que se configure o ilícito civil, exige-se ainda que a violação da norma por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência cause a alguém um dano, seja material ou moral. (DONIZETTI E QUINTELLA, 2013, p. 170 A 173)

Por sua vez, o artigo 188 do Código Civil elenca as excludentes de ilicitude que isentam o sujeito da responsabilidade civil, ao dispor que:
Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I – os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido;
II – a deterioração ou destruição da coisa alheira, ou a lesão a pessoa, a fim de remover o perigo eminente.
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as circunstâncias a tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção do perigo. (BRASIL, 2002).

De acordo com Donizetti e Quintella (2013), os casos previstos, devido à inevitabilidade ou legitimidade do dano, retira a ilicitude desse evento danoso, ainda que cause dano a outrem, não insurgirá ao agente causador o dever de indenizar. A responsabilidade civil retratada nesses casos que dependam da culpa para que seja configurada, ou seja, decorrente de ato ilícito, é denominada de responsabilidade subjetiva. Ainda, de acordo com os autores em menção, a modalidade que independe de culpa para que seja configurada, trata-se da responsabilidade objetiva. Nesse sentido, para configurar responsabilidade objetiva, é dispensável a observância de dolo ou culpa do agente, conforme dispõe Rui Stoco (2007):
A necessidade de maior proteção a vítima fez nascer a culpa presumida, de sorte a inverter o ônus da prova e solucionar a grande dificuldade daquele que sofreu um dano demonstrar a culpa do responsável pela ação ou omissão. O próximo passo foi desconsiderar a culpa como elemento indispensável, nos casos expressos em lei, surgindo a responsabilidade objetiva, quando então não se indaga se o ato é culpável. (STOCO, 2007, p. 157)

De acordo com Donizetti e Quintella (2013), tal responsabilidade se fundamenta no dano e possui como princípio norteador o de que todo dano deve ser reparado, independentemente de culpa. Nesse sentindo, temos no ordenamento jurídico, duas hipóteses gerais de responsabilidade civil objetiva, quais sejam as de atividade de risco, previsto no artigo 927 em seu parágrafo único e a dos empresários individuais e das empresas pelos danos causados pelos produtos em circulação, conforme prevê o artigo 931 do Código Civil.
Consagrando a responsabilidade civil em seus dois aspectos, o artigo 927 dispõe:
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. (BRASIL, 2002)

Ou seja, deverá ser comprovado dolo ou culpa para que seja imputado a responsabilidade civil do agente, causador do dano, em que será obrigado a indenizar a vítima desde que fique caracterizada a culpa.  De acordo com Donizetti e Quintella (2013), existem dois tipos de indenização no ordenamento jurídico, qual seja o dano moral e o dano material, conforme dispõem:
A indenização do dano material deve corresponder exatamente ao que for apurado em termo de diminuição do patrimônio da vítima causada pelo dano, ou seja, o que a doutrina chama de dano emergente e, em termos do quanto se deixou de acrescer ao patrimônio da vítima, também em razão do dano – o que a doutrina chama de lucros cessantes. Com relação ao valor da indenização pelo dano moral, cumpre asseverar que é notória a dificuldade encontrada para a sua fixação, tendo em vista a fatal de critérios objetivos traçados pela lei. [...] Cabe ao prudentes arbítrio do julgador, portanto, estipular equitativamente o montante devido, mediante a análise das circunstancias do caso concreto e segundo os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Isso porque a finalidade da indenização é justamente a de compensar o ofendido pelo constrangimento que lhe foi imposto e, por outro lado, desestimular o autor do dano de, no futuro, praticar atos semelhantes. Nesse sentido, fala-se no caráter reparador e pedagógico da indenização. (DONIZETTI E QUINTELAA, 2013, p. 424)

Nesse sentido, o Código de Defesa do Consumidor trata a responsabilidade civil voltada à defesa do destinatário final do produto ou serviço, em decorrência da vulnerabilidade deste. De acordo com Gonçalves (2012), o Código tem como objeto restabelecer o equilíbrio entre os sujeitos, com a proteção da parte mais vulnerável na relação de consumo, ou seja, a proteção do consumidor, como prevê o artigo 14 da referida legislação, em seu caput:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. (BRASIL, 1990)

Ademais, em seu artigo 7º, parágrafo único, do código em menção, trata que “tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo”, ou seja, além de tratar da responsabilidade objetiva do fornecedor, o referido código apresenta a responsabilidade solidária entre os fornecedores de produtos e/ou serviços. Nesse sentido, no que se refere à apuração da responsabilidade das agências e dos veículos de comunicação, há controvérsias, ou seja, de acordo com Jezler (2017), de forma majoritária, os Tribunais se posicionam no sentido de limitar a responsabilidade ao anunciante-fornecedor, em que impede o consumidor em demandar contra os outros sujeitos envolvidos com a atividade publicitária, conforme posicionamento do STJ (2011), no julgamento do Resp 1157228/RS, que dispõe:
 CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA, CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO JUNTO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DEPÓSITO DE IMPORTÂNCIA A TÍTULO DE PRIMEIRA PRESTAÇÃO. CRÉDITO CIVIL AO PRESTADOR DO SERVIÇO E À REDE DE TELEVISÃO QUE, EM PROGRAMA SEU, APRESENTARA PROPAGANDA DO PRODUTO E SERVIÇO. “PUBLICIDADE DE PALCO”. CARACTERÍSITCAS. FINALIDADE. AUSÊNCIA DE GARANTIA, PELA EMISSORA, DA QUALIDADE DO BEM OU SERVIÇO ANUNCIADO. MERA VEICULAÇÃO PUBLICITÁRIA. EXCLUSÃO DA LIDE, MULTA PROCRASTINATÓRIA APLICADA PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO. EXCLUSÃO. SÚMULA N.98-STJ. CDC, ARTS. 3º, 12, 14, 18, 20, 36, PARÁGRAFO ÚNICO, E 38; CPC, ART. 267, VI. I. A responsabilidade pela qualidade do produto ou serviço anunciado ao consumidor é do fornecedor respectivo, assim conceituado nos termos do art. 3º da Lei n. 8.078/1990, não se estendendo à empresa de comunicação que veicula a propaganda por meio de apresentador durante programa de televisão, denominada “publicidade de palco”. II. Destarte, é de se excluir da lide, por legitimidade passiva ad causam, a emissora de televisão, por não se lhe poder atribuir co-responsabilidade por apresentar publicidade de empresa financeira, também ré na ação, que teria deixado de fornecer o empréstimo ao telespectador nas condições prometidas no anúncio. III. “Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório” (Súmula n. 98/STJ). IV. Recurso especial conhecido e provido. (STJ – Resp: 1157228 RS 2009/0188460-8, Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Data de Julgamento: 03/02/2011, T4 – QUARTA TURMA, Data de Publicação: Dje 27/04/2011) 

Em relação à responsabilidade civil dos influenciadores digitais, tomando por analogia as agências de publicidade, entre outros meios de comunicação, têm-se três correntes doutrinárias atuais sobre o tema. Na primeira corrente, à defesa de que o Código de Defesa do Consumidor não prevê a responsabilidade da agência publicitária pela veiculação de publicidade ilícita, ou seja, somente os fornecedores do produto, dos quais se beneficiam com a publicidade, devem ser responsabilizados. Conforme dispõe Fábio Ulhoa (2012):
Para alguns doutrinadores, se houver culpa ou dolo da agência, no desenvolvimento de seu trabalho, pode ela ser responsabilizada civilmente, contudo, somente seria cabível tal responsabilização em regresso, perante o anunciante condenado e, ainda assim, em virtude de inexecução de contrato. Ou seja, para ter direito de ser ressarcido, o empresário deve provar que a agência de propaganda deixou de atender às suas orientações especificas, ou ao deliberado em reuniões mantidas com ela, e que, em decorrência de tal atitude, sobreveio-lhe condenação por publicidade enganosa ou abusiva. Em outras palavras, cabe-lhe demonstrar o descumprimento do contrato por parte da agência. Cuida-se, portanto, de matéria disciplinada pelo direito civil, submetida à teoria da responsabilidade contratual e ao princípio da culpabilidade. (COELHO, 2012, p. 359)

A segunda corrente doutrinária, de acordo com Antônio Herman de Vasconcelos Benajmin, admite a responsabilidade do agente publicitário nos casos em que haja dolo ou culpa, ou seja, responsabilidade civil subjetiva. Por fim, a terceira corrente, admite que o agente publicitário responda de forma objetiva e solidária com o fornecedor do produto e/ou serviço, tendo em vista que o Código de Defesa do Consumidor prevê em seu artigo 7º, parágrafo único, a responsabilidade solidária dos causadores do dano, dispondo que “tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previsto nas normas de consumo.” Contudo, de acordo com Rizzatro Nunes (2015), há exceção ao dispor que:
O fornecedor-anunciante encomenda para agência a elaboração de um anúncio para inserção em jornais e revistas oferecendo 50% de desconto em seus produtos. A agência elabora o anúncio e manda veiculá-la. No dia seguinte os consumidores vão até o estabelecimento do anunciante e constatam que o desconto é de apenas 20%. (NUNES, 2015, p. 506)

Sendo assim, temos três correntes doutrinárias que tratam acerca da responsabilidade civil do divulgador do conteúdo publicitário, contudo, a jurisprudência aceita, de forma mais recorrente, a teoria em conformidade com o CDC, qual seja a responsabilidade solidária do influenciador digital e/ou agência publicitária, sendo possível o regresso ao real culpado pelo dano causado, conforme prevê o artigo 7º, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor. 
[bookmark: _GoBack]	Ademais, cabe destacar, que a responsabilidade do influenciador digital dependerá do nexo causal entre a conduta realizada e o dano gerado, onde, alguns doutrinadores admitem a responsabilidade subjetiva aos influencers, por serem equiparados aos profissionais liberais e, outros doutrinadores, alegam o cumprimento do previsto no CDC, sendo a responsabilidade objetiva aplicada a todos os envolvidos na cadeia consumerista, cabendo, posteriormente, o direito de regresso. 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Diante das proposições abordadas neste trabalho, analisou-se os reflexos da relação jurídica dos influenciadores, em diversas áreas de atuação, diante do mercado de consumo digital. 
Ao decorrer da evolução da internet, bem como das redes sociais, adveio uma nova modalidade de geração de renda, com a facilidade de atingir o público de maneira mais ágil, tornou-se um setor bastante promissor e viável, onde, os influenciadores digitais, revolucionaram o mercado de consumo, trazendo novas ferramentas de comunicação, expandindo a forma com que as empresas passaram a divulgas seus produtos e serviços. Através das parcerias realizadas entre os fornecedores e os influencers, de acordo com o perfil de cada um, estes, realizam divulgação, tendo, em contrapartida, uma remuneração acordada entre fornecedores e influenciadores digitais. 
O ordenamento jurídico, diante dos avanços tecnológicos, encontra-se em busca de aperfeiçoamento, para regular esse novo cenário de contratos, prestação de serviços e relações de consumos, de modo que, os princípios já existentes possam adaptar-se as particularidades trazidas com esse novo cenário. 
Diante do exposto, verificou-se a necessidade de um controle quanto ao abuso do uso do direito à imagem dos influenciadores, fazendo com que os estes não induzam seus seguidores a se tornarem consumidores de tudo que lhes forem ofertados, de forma a atentar-se ao abuso da boa-fé. Conforme abordado, os influenciadores digitais têm a responsabilidade de averiguar a veracidade do conteúdo publicado em suas redes, visto que, as informações propagadas nas redes sociais, atingem proporções inimagináveis, podendo conduzir o consumidor desse conteúdo ao erro, no momento de escolher o produto/serviço ofertado. 
No entanto, notou-se a escassez jurisprudencial acerca da temática, gerando diversos questionamentos no âmbito jurídico, acerca da correta modalidade a ser imputada da responsabilidade civil aos influenciadores digitais, pois, ainda não são uma profissão regulamentado pelo Ministério do Trabalho, afim de possuírem regramento próprio para a conduta profissional.  
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